
 

 

PORTARIA nº 037, de 14 de Novembro de 2024. 

 

Convoca a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente do 
território dos Municípios consorciados ao Consórcio Público de 
Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão. 

 

O Presidente do Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, no uso 
de suas atribuições e, considerando a necessidade de elaborar proposições sobre emergência 
climática para subsidiar a implementação das Políticas Regional, Estadual e Nacional sobre Mudança 
do Clima, RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente, a ser realizada no dia 28 
de novembro de 2024, tendo como tema central: “Emergência climática: o desafio da transformação 
ecológica”, em conformidade com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5ª Conferência  Nacional do Meio Ambiente - 
5ª CNMA. 
 
Art. 2º Fazem parte da I Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente os Municípios consorciados ao 
Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão que manifestaram adesão à 
Conferência, são eles: 
 

I. Água Fria; 
II. Amélia Rodrigues; 

III. Anguera; 
IV. Antônio Cardoso; 
V. Conceição da Feira; 

VI. Conceição do Jacuípe; 
VII. Coração de Maria; 

VIII. Ipecaetá; 
IX.  Irará; 
X. Santa Barbará; 

XI. Santanópolis; 
XII. Santo Estevão; 

XIII. São Gonçalo dos Campos; 
XIV. Serra Preta; 
XV. Tanquinho; 

XVI. Teodoro Sampaio; 
XVII. Terra Nova. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da realização da Conferência Intermunicipal do Meio Ambiente 
correrão por conta de dotação própria do Consórcio e patrocinadores. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Feira de Santana - BA, 14 de Novembro de 2024. 

 

João Pedro Labriola Cardozo 
Presidente do Consórcio Portal do Sertão

 


